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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME NECESSÁRIO N. 0066214-73.2012.815.2001
RECORRENTE: Juízo da 5a Vara da Fazenda Pública da Capital
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
RECORRIDO: Cleber Wescley de Souza Rodrigues
ADVOGADO: Ricardo Nascimento Fernandes (OAB/PB 15.645)
INTERESSADO: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Renan de Vasconcelos Neves (OAB/PB 5.124)

REEXAME  NECESSÁRIO.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
SERVIDOR MILITAR. INFORMAÇÕES PESSOAIS. PRESENÇA DE
REQUISITOS  ESSENCIAIS  À  PROPOSITURA  DA  DEMANDA.
INTERESSE CONFIGURADO.  DEVER DE EXIBIR. FIXAÇÃO DE
VERBA  HONORÁRIA  DECORRENTE  DA  SUCUMBÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE.  NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DA  PRETENSÃO
RESISTIDA. PROVIMENTO PARCIAL.

- De acordo com o art. 356 do Código de Processo Civil/1973,
aplicável  à  espécie,  o  pedido  de  exibição  deve  obedecer  a
determinados  requisitos;  um  deles  é  a  individuação  do
documento ou coisa.

-  A  legislação  processual  civil  possibilita  o  ajuizamento  da
presente  demanda quando a parte,  para  manejar  uma ação
principal, necessita fundamentar o pedido com documentos a
que não teve acesso.

-  O  STJ  já  assentou  que “pela  aplicação  dos  princípios  da
sucumbência e da causalidade em ações cautelares de exibição
de  documentos,  para  haver  condenação  ao  pagamento  de
honorários  advocatícios  deve estar  caracterizada nos  autos a
resistência  à  exibição  dos  documentos  pleiteados”.  (AgRg no
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REsp 1411668/MG, Rel.  Ministra Maria Isabel  Gallotti,  Quarta
Turma, julgado em 18/02/2014, DJe 26/02/2014).

- Não havendo recusa na apresentação do documento, que foi
exibido  quando  do  deferimento  da  liminar  pleiteada,  resta
descaracterizada a pretensão resistida.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba, à  unanimidade,  dar
provimento parcial ao reexame necessário. 

CLEBER WESCLEY DE SOUZA RODRIGUES ajuizou ação cautelar
em  face  do  ESTADO  DA  PARAÍBA,  alegando  que  é  servidor  efetivo
estadual  (policial  militar)  e que lhe está sendo negado acesso às suas
fichas financeiras referentes aos últimos cinco anos, em razão do grande
número  de  servidores  públicos,  e  posterior  ajuizamento  de  demandas
reclamando direitos não observados pelo ente demandado.

Pedido liminar deferido às f.  15/16, determinando a exibição
das fichas financeiras do autor dos últimos cinco anos.

O  Estado  da  Paraíba  apresentou-as  (f.  19/28)  e  requereu  a
extinção do processo sem resolução do mérito.

O Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital, na
sentença de f. 37/39, manteve a liminar anteriormente deferida e julgou
procedente o pedido inicial, condenando o réu em honorários advocatícios
fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Inexistiu recurso voluntário (f. 41).

Parecer Ministerial sem adentrar no mérito (f. 45/47). 

É o relatório.

      VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
      Relator

De  acordo  com  o  Enunciado  Administrativo  N.  2/STJ, “aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até
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então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.”

In casu, a sentença foi publicada em 15/06/2015 (f. 40), sem
interposição de recurso voluntário (f. 41), portanto, antes da vigência da
nova lei processual civil. 

Com  base  no  referido  enunciado,  passo  ao  reexame  do
decisum.

Historiam os autos que o promovente, Cleber Wescley de Souza
Rodrigues, servidor público estadual (policial militar), solicitou cópia de
suas fichas funcionais financeiras, relativas aos cinco anos que
antecederam  o  ajuizamento  da  ação. Todavia,  tal  pedido  foi-lhe
negado, em razão do grande número de ações que tramitavam contra o
Estado da Paraíba, reclamando direitos não observados.

Como é cediço, de acordo com o artigo 356 do CPC/1973, o
pedido  deve  obedecer  a  determinados  requisitos,  sendo  um  deles  a
individuação do documento ou coisa que se busca exibir.

 In casu, o recorrido informou, na sua petição inicial, o tipo de
documento (fichas financeiras ou contracheques), o período (cinco anos
que antecederam o ajuizamento da exordial) e a finalidade da exibição,
qual seja, a obtenção de documentos, que são provas necessárias para o
ajuizamento  de  uma  futura  ação  judicial  visando  ao  recebimento  de
contribuições previdenciárias inadimplidas.

Portanto,  a  exibição  das  fichas  funcionais  financeiras  é
indispensável  para  a  propositura  da  ação  judicial  que  o  recorrente
vislumbra, pois somente com sua análise é que o julgador poderá aferir se
a parte tem direito às verbas reclamadas.

Assim, para que o interesse de agir esteja configurado não é
preciso esgotar as vias administrativas, inclusive tal exigência não consta
do Código de Processo Civil. 

Ainda  que  fosse  necessário  o  prévio  requerimento
administrativo, observa-se no processo que o autor buscou tal providência.
Todavia, ao tentar obter a documentação buscada, foi-lhe apresentado o
seguinte  aviso:  “NÃO DAR ENTRADA EM VIDA FUNCIONAL PARA: 1  –
PBPREV, 2 – INSS, 3 – PARA FINANCIAMENTO DE IMÓVEL, 4 – PARA
TEMPO DE SERVIÇO”, documento esse assinado e carimbado pela Gerente
Executiva de Cadastro Funcional (f. 11). Ressalte-se que o interessado não
questionou essa informação.

Desse modo, não se justifica a afirmação de que a demora da
Administração em atender o pleito do autor deve-se ao crescimento das
demandas em face da máquina pública, pois está em jogo direito passível
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de  perecimento,  cuja  demora  poderá  implicar  sérios  prejuízos  à  parte
demandante. 

Lecionando  sobre  o  interesse  de  agir,  Humberto  Theodoro
Júnior esclarece o seguinte: 

(...) não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do
processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso
concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma
necessidade (…). O interesse processual a um só tempo, haverá de
traduzir-se numa relação de necessidade e também numa relação de
adequação  do  provimento  postulado,  diante  do  conflito  de  direito
material trazido à solução judicial.1

No  caso  vertente,  o  recorrido  demonstrou  a  utilidade,  bem
como a necessidade da exibição dos documentos,  que serão utilizados
para instruir futura ação judicial concernente à contribuição previdenciária.

Destaco precedente da jurisprudência pátria nesse sentido:

PROCESSO CIVIL AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
INTERESSE  DE  AGIR.  CONFIGURAÇÃO.  A  ação  de  exibição  de
documentos  não  está  condicionada  à  resistência  do  réu,
caracterizando-se o interesse de agir pela mera necessidade
dos  documentos  indispensáveis,  em  poder  de  outrem,  à
instrução de ação futura. A recusa ou inércia em exibi-los já
configura a lide e a necessidade do ingresso em juízo para a
obtenção  do  bem  de  vida  visado. A  simples  ausência  de
comprovação  de  recusa  administrativa  no  fornecimento  dos
documentos não é suficiente para determinar a ausência de interesse
de agir. Ocorre o reconhecimento do pedido do autor quando o
réu,  devidamente  citado,  traz  aos  autos  os  documentos
aludidos  na  petição  inicial,  não  havendo  que  se  falar  em
perda do objeto. Apelo conhecido e não provido.2

Ressalto,  ainda, que a legislação processual civil  possibilita o
ajuizamento da presente demanda quando a parte,  para manejar uma
ação principal, necessita fundamentar o pedido com documentos a que
não teve acesso.

Acerca da exibição de documentos, Nelson Nery Júnior e Rosa
Maria de Andrade Nery ensinam o seguinte:

1. Acessoriedade da ação cautelar. Aquele que entender deve
mover a ação contra outrem e necessitar, para instruir o pedido, de
conhecer  teor  de  documento  ou  coisa  a  que  não  tenha  acesso,
poderá valer-se deste procedimento preparatório  para obter  dados

1 In Curso de Direito Processual, 22ª Ed., Rio de Janeiro: Forense, vol. I, p.56
2 Apelação Cível n. 20050111035124APC, Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, Relatora: Desª
Ana  Maria  Duarte  Amarante  Brito,  6ª  Turma  Cível,  julgado  em  25/11/2009,  Disponibilização  no  DJ  em
02/12/2009, p. 131.
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que necessita armar-se contra o futuro e eventual adversário judicial
que tiver. O interesse do autor na obtenção da sentença cautelar há
de  ser  a  urgência  e  necessidade  previa  da  providência  cautelar,
necessária e indispensável à obtenção do desiderato que pretende.3

Quanto à tese de perda do objeto pelo fato de o Estado ter
cumprido a decisão liminar, também não prospera. O interessado somente
forneceu  as  fichas  financeiras  em  cumprimento  à  tutela  antecipada
deferida pelo juízo a quo. 

Por óbvio,  o cumprimento da decisão que concedeu a tutela
antecipada  não  conduz  à  automática  extinção  do  processo  sem
julgamento  de  mérito,  visto  que  a  tutela  judicial  rogada  foi  cumprida
somente por força de ordem judicial deferida liminarmente, cuja eficácia
depende de futura confirmação no bojo da sentença.

Conforme decidiu o juiz de base, a ação cautelar tem natureza
satisfativa.  Ademais,  o autor  demonstrou, na  inicial,  interesse  em
promover futura demanda visando à comprovação dos valores que estão
sendo creditados ou debitados a título de contribuição previdenciária e,
conforme  expôs,  isso  só  será  possível  com  a  exibição  dos  aludidos
contracheques ou fichas financeiras, onde estão detalhados os descontos
efetuados pelo ente público. 

Por  fim,  quanto  à  condenação  no  ônus  da  sucumbência,
devem ser alterados os honorários fixados no primeiro grau.

O Colendo STJ já assentou que:

Pela aplicação dos princípios da sucumbência e da causalidade em
ações cautelares de exibição de documentos, para haver condenação
ao pagamento de honorários advocatícios deve estar  caracterizada
nos autos a resistência à exibição dos documentos pleiteados.4 

No  caso  sob  análise  cumpre  observar  que,  tendo  a  parte
requerida apresentado os documentos solicitados logo após o deferimento
da  liminar  pleiteada,  independentemente  de  qualquer  condição,  sem
contestar o pedido, a questão do ônus da sucumbência deve ser analisada
principalmente  no  sentido  da  resistência ou  não  à  exibição  dos
documentos. 

Trago decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Pará em caso
semelhante: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  JUDICIAL
COM  PEDIDO  LIMINAR.  PLEITO  DE  APRESENTAÇÃO  DE

3 In Código de Processo Civil  Comentado e legislação extravagante. 10ª ed. rev. ampl. e atual. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2007. p.1.135.
4 AgRg no REsp 1411668/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014,
DJe 26/02/2014. 
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DIVERSOS  DOCUMENTOS,  REFERENTES  A  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  COM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA.
SENTENÇA QUE JULGOU A DEMANDA PARCIALMENTE PROCEDENTE,
DETERMINANDO  A  EXIBIÇÃO  TÃO  SOMENTE  DO  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO FIRMADO ENTRE AS PARTES.  INSURGÊNCIA DO
RECORRENTE  PARA  O  FIM  DE  HAVER  FIXAÇÃO  DE  VERBA
HONORÁRIA  DECORRENTE  DA  SUCUMBÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE.
DOCUMENTO  APRESENTADO  APÓS  O  DEFERIMENTO  DE
LIMINAR. PRETENSÃO NÃO RESISTIDA.  DESNECESSIDADE DE
ESGOTAMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS PARA  AJUIZAMENTO
DA PRESENTE AÇÃO.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.5

Assim, considerando que a documentação requerida foi exibida
pelo  demandado  quando  do  deferimento  da  liminar  pleiteada, não  se
caracteriza a resistência necessária para sua condenação ao pagamento
de honorários advocatícios ou despesas processuais.

Diante  do  exposto,  dou provimento  parcial  ao  reexame
necessário,  para suprimir  a fixação de verba honorária decorrente da
sucumbência. 

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 30
de agosto de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                              Relator
 

5 AC 1323326-4/PR, Rel. Desembargadora Maria Aparecida Blanco de Lima, Quarta Câmara Cível, julgado em
02/06/2015, DJ 15/06/2015. 
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